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PROCESSq ADM|N|SJRATIVO DE ADESÃO No. AD-064 ',r23

São Gonçalo do Amarante - CE, 18 de janeiro de 2024.

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 20230032, PROVENIENTE DO PREGÄO

ELETRONTCO No. 064.2022- SRP.

ónaÃo GERENcIADoR: SEcRETARTA Do TRABALHo E DESENVoLVIMENTo soctAl Do
MUNrCíplO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE.

óncno ADERENTE: sECRETARTA DE EspoRTE E JUVENTUDE Do MuNtcípto DE sÃo
GONÇALO DO AMARANTE - CE.

ABERTURA
O Secretário de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

Sr. Antonio Arnaldo Forte dos Santos, unidade gestora aderente, no uso de suas atribuições
legais vem instaurar o presente processo administrativo de ADESÃO (CARONA) No. AD-
064/2023 à Ata de Registro de Preços No. 20230032, originária do PREGÃO ELETRÔN|CO No.
064.2022- SRP tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, tudo com fundamento na Lei No.
8.666/93 e suas alteraçöes, na Lei No. 10.520 /02 e Decreto Municipal No. 3.691/18, visando a

ADEsÃo A ATA DE REGtsrRo DE pREços nARA pREsrAçÃo DE sERvtços DE
MANUTENçÃO DE APARETHOS DE AR CONDTCTONADOS E EQUTPAMENTOS DTVERSOS
(GEIADEIRAS, FREEZERS, BEBEDOUROS), COM REPO$çÃO DE PEçAS, BEM COMO, A
lNsrAlÁçÃo/orslrusrAtAçAo Dos ApARELHos DE AR coNDtctoNADos, AFIM DE
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICíPIO
DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE.

JUSTIFICATIVA
A contratação desse serviço é de fundamental ¡mportância para garantir o bom

funcionamento dos aparelhos de ar-condicionado, geladeiras, freezers, bebedouros, que são
essenciais para o conforto do ambiente de trabalho, fatores estes necessários ao bom,
desempenho das atividades, bem corno, garante uma boa manutenção dos equipamentos.
Portanto, as vantagens com a contratação dos referidos serviços são claramente
evidenciadas, pela contribuição considerável para a melhoria, qualidade e segurança do
trabalho, ficando caracterizada claramente a economicidade do custo-benefício para a
administração pública. Há de se ressaltar que, a manutenção dos aparelhos, é indispensável
para o confofto dos servidores e usuários que utilizam os serviços públicos municipais.
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A escolha recaiu sobre a empresa detentora dos preços registrados na Ata de Registro
de Preços No. 20230032 que tem como órgão gerenciador a Secretaria do Trabalho e
Assistência Social do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, qual seja, SERVIçOS DE
AR CONDICIONADO IMPERIAI LTDA., localizada Rua Djalma Petit, 120, Alto da Balança,
Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ No. 35.959.058/0001-41, por também atender a todas as

condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.
Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos aquisitivos é

selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional
das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos
é a justificativa do preço, os preços registrados na referida Ata são vantajosCIs para a

Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

DOTAçÃO ORçAMENTÁnn
As despesas serão realizadas à conta das seguintes dotaçöes orçamentárias

consignadas no vigente orçamento e serão custeadas com os respectivos recursos:

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
óneÃoruNtDADE oRçAMENIÁRrR: 1201 sECRETARTA DE ESpoRTE E JUVENTUDE
DorAçÃo ORçAMENTÁRrR: 27 812 oosT z.1oo MANUTENçÃo E FUNctoNAMENTo DA
SËCRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE

ETEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 SERVTÇOS DE TER. PESSOA JURíD|CA
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVTÇOS DE TER. PESSOA JURíD|CA
FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VATORGLOBAK R$ 31.450,00 (TRINTA E UM MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).

ANTONIO DOS SANTOS
Secretário Munici rte e Juventude

PREFEITURA DE
sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNSTRUTNDo UMA NovA ststóRl¡


